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PORTARIA Nº 1379/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) ROSEANE DE NAZARÉ LUZ 
GUIMARÃES, lotado(a) EEEFM LUIZ PAULINO MARTIRES, ocupante do car-
go , CPF 376.548.532-20, identidade funcional nº 5844436, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1380/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MARCIO JEOVANI RIBEI-
RO DA SILVA (VICE-DIRETOR), lotado(a) EEEM BENEDITO CARDOSO DE 
ATHAYDE, ocupante do cargo , CPF 723.700.252-04, identidade funcional 
nº 57209360, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos 
seguintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no va-
lor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendi-
mento de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, 
na forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1381/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) GIVANILDO BATISTA DE 
SOUZA, lotado(a) EEEFM CEL ALUIZIO PINHEIRO FERREIRA, ocupante do 
cargo , CPF 612.733.922-72, identidade funcional nº 57233987, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, 
de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1382/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) FELIPE PEREIRA GARDU-
NHO, lotado(a) EEEFM DOMINGAS DA COSTA SOUSA, ocupante do cargo 
, CPF 689.737.212-91, identidade funcional nº 57233982, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.

Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1383/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) LÍDIA DE PAULA MESQUITA 
DE SOUSA, lotado(a) EEEFM LEANDRO LOBAO DA SILVEIRA, ocupante do 
cargo , CPF 643.039.932-04, identidade funcional nº 5889931, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, 
de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1384/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MONICA DO SOCORRO SOU-
SA RODRIGUES, lotado(a) EEEFM PADRE LUIZ GONZAGA, ocupante do 
cargo , CPF 329.874.982-68, identidade funcional nº 5235448, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, 
de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1385/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MARIA DE NAZARE DA SILVA 
PEREIRA, lotado(a) EEEF SISTEMA EDUCATIVO RADIOFONICO DE BRA-
GANCA, ocupante do cargo , CPF 130.967.372-15, identidade funcional nº 
54180483, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos se-
guintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimen-
to de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na 
forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34


